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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ..............CNPJ............, através de seu representante legal, ..............CPF ..............., 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos para sua contratação pelo Município de Bagé, 

sob as penalidades cabíveis e que a empresa é idônea e que não há superveniência de fato 

impeditivo a sua habilitação. 

 

Declaramos ainda: 

 

1. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos 

demais impedimentos do art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021 e art. 93 da Lei Orgânica do 

Município de Bagé;  

2. que a empresa tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no termo de referência e seus respectivos anexos; 

3. que a empresa assume o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e 

apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;  

4. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o 

caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme a legislação aplicável, em caso de 

declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;  

5. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII 

do art. 7o da Constituição Federal);  

6. que tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital, 

de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme legislação aplicável;  

7. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua contratação com o poder público, 

salvo disposição extraordinária prevista em lei específica;  
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8. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 

IV);  

9. que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes.  

10. Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada 

será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Bagé/ RS; 

 

 

Bagé,  XX de agosto de 2024 

 

 

Assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo da empresa 


